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INDICAÇÃO Nº 361/2024





AUTORIA: VER. ALDAIR DOS SANTOS


[bookmark: _Hlk165299964][bookmark: _Hlk165548413]INDICO AO PODER EXECUTIVO A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADA NA RUA LATERAL DA ESCOLA ESTADUAL PARECIS, NA AVENIDA MINAS GERAIS, E AOS FUNDOS DA ESCOLA, NA RUA LUIZ FELIPE SCOLARI.


                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO supracitada.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]Considerando a importância da segurança e acessibilidade dos pedestres, especialmente dos alunos, pais e funcionários da Escola Estadual Parecis, bem como a necessidade de adequação do ambiente urbano para garantir a livre circulação de todos os cidadãos, incluindo idosos, pessoas com mobilidade reduzida e pessoas com deficiência, é que solicito, por meio desta Indicação Legislativa, que o Poder Executivo Municipal, em cooperação com o Estado, tome as providências necessárias, para a construção dessas calçadas, garantindo assim a segurança, acessibilidade e qualidade de vida dos moradores e frequentadores desta região.


	Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 06 de maio de 2024.





                                           
VER. ALDAIR DOS SANTOS



Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2024           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2024

Presidente _________________________________
                                Ver. Vanderlei Baioto
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